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OFIC)O EXECWIVO N° ‘1496 /2025/DLEG

tsuguaiara, 7 de agosto de 2025.

A Sua Excelênca o Sennor
Carlos Albe-to Delgado de David
Prefeitc
Nesta

Assunto: India Projeto de Lei.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à indicação n2 334, do Vereador
Mano Gás, aprovado pelo Plenário, ir~i car a Vossa Excelência o Projeto de Le ~ue dispõe sobre
a senção do Imposto sobre Transmissão de Bens Imoveis — ITB — na regularzação fundiária ce
imóveis oriunoos da extinta COHAB—RS, no município de Urjgua ana.

Apresentamos este Projeto de Lei com o aDjetivo de conceder isencãD ao
Irnpo~a sobre Transmissão de Bens nóveis (ITBI) às famlias beneficiár as de imóveis or indos
da extinta CChAB-RS, situados no minicípio.
3. Esta proposta nasce da escuta atenta à reatiade ce muitos moradores q...e,
mesmo aDós atadas de ocupação legitima, ainda não conseg~iram -egularizar a titularicade oe
seus imóveis por enfrentarem careiras financeiras, especialmente no momerro da trans’nássào
formal ~e propriedade, quando é exigido o pagamento do ITBL
t. Trata-se, majcritariamerite, de famílias de zaixa enda, q~e foram atendicas por
uma politca nabitadonal pi~blica e ic4e se encontram diante oe uma burocraca que as
dis.ta,xa do plero direfto a moracia digna. A ausênc a de regularização traz ~nseguranca
jurídica. aiflcu~ta o acesso a crédito. mpede o registo em r~rtcrio e compromete até mesmo o
direito à nerança.
5. A isenção ao ITB, iestes casos específicos, representa não um beriefico
extraordinário, mas una reparação ista diante de um histórico de abandono instituconal, que
teve início com o esvaziamneitc e poste- or extincão da COHAB-RS. Urug.iaiana não poce
com~actuar com essa intiça. Esta Casa tem o dever morai e político de agir com
sensibilidade, coragem e compromnisse coir os que mais prec sam.
6. Importante lembra q~e o direito à norada está garantido no artrgc 52 da
Ccnsrtuicão Federal, e a regularzacão fundiaria jroana é espaldada pea Lei Federal n9
13 465/2017 A sençãc proposta está plenamente amparada no interesse pubiico e no principio
da função social da propriedade.
7. Aém d’sso, essa inl~rTva está alinhada com os cbjetivos aa Agenda 2C30 da
ONL, em especial ao ODS 11, que trata da construção ae dcades ~nclusivas, seguras
saLtentáveis.
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8. Enfatizamos que esta é urna oportunidade de reafirna”mcs t papel social do
poder público, mostrando à pooulação que o mandato parlamentar pode ser instrumento de
transformação concreta. De darmos nome, voz e dignidade a fami as que. silenc~osamente,
constroem o oresente e o isturc de Uruguaiara.

Atenciosarn ente.

Ver.
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PROJETO DE LEI N° . DE 6 DE AGOSTO DE 191)5

Dispõe sobre a isertçãc do Imp2sto so~re
Transmissão de Bers Inóveis — ITBI — na
regularização fundiária de imóveis oriundos ca
extinta COHAB-I~, no município de Uriguaiana.

Art. 12 Fka concedida isenção ao imposto sobre Transrniss~o ce Bens Inóveis (11311 nas
t-ansmissões rea izadas em nome ~e ocupantes Iegítimcs oe móveis ori~ndos da extinta
Camzanhia de -Iabi:ação dc Estado do Rio Grance do Sil — COHAB-RS, ocalizados neste
Municíoio, desde que destinadas à regularização fundiár a e acompanhadas de autoização oe
escntura emitida pela Sentaria de -labitação e I~gularizaçâo Fundiária dc Estado dc RS —

SEHAB.

Parágrafc unico A isenção aplica-se a pr meira transmissão fcrmal ao ocupante ou sucessores
legítimos ccnfcme identificado na autorização emitida pda SEI-IAB, independentemerne ce
co-isar no contrato original da CCI-IAB-RS, sendo válida a tompro~ação da cadeia possesséra
inibr’na analisada pelo árgão estaduai.

At 2~ A isenção prevista nesta Lei aplica-se inclusive aos imóveis quitados, emidcs ou
adqu riocs por meio de programas habitacionais originaoos na COHAB-RS, desoe que
coitemolados na autorização emitida ,ela SEHAB.

A’t. 32 O poder Executivo poderá -egulamentar esta Lei no que couber, especialmente IIJan:o
ao trâmite adminstrativo junto à Sec-etaria Municipal da Fazenda, com base na documernacão
estatual ~,resentada.

A~-t L2 Esta Le entra em vigor na daa de sua publicação.
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